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Emenda modificativa neÇC,Jl2O22 de 12 de setembro de 2O22.

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma

regimental em vigor, vem, por meio deste instrumento apresentar a seguinte

Emenda ao Proieto de lE Ífi312022, de 08 de setembro de 207ü2, dando ao Artigo
2e a seguinte redação:

ARTIGO 02s: O provimento do cargo em comissão de Diretor Escolar, no
âmbito das Escoias Públicas Municipais, será efetuado mediante seleção
pública simplificada, visando a composição do Banco de Gestores Escolares,

devendo todas as nomeações realizar chamada observando a ordem
classificatória.

Salas das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, 21 de junho

de7022.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo de garantir os princípios da gestão
democrática na rede pública de ensino.
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